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INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: PRINCÍPIOS DE 
COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAIS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem ser 
divididos em duas categorias principais: literários e não literários. 
A interpretação de ambos exige um olhar atento à estrutura, ao 
ponto de vista do autor, aos elementos de coesão e à argumen-
tação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de leitura que 
permitam identificar a ideia central do texto, inferir informações 
implícitas e analisar a organização textual de forma crítica e ob-
jetiva.

 1. Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e cap-

tar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, se-
jam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das in-
tenções do autor, o entendimento das ideias principais e a iden-
tificação dos elementos que estruturam o texto.

 Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à in-

terpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso con-
siderar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados pelo 
autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas vezes 
não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor pode 
utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, simbolis-
mos), criando camadas de significação que exigem uma leitura 
mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O po-
ema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augus-
to Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrati-
va, além de entender como o autor utiliza a linguagem regiona-
lista para dar profundidade ao enredo.

 Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, reporta-

gens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão geral tende 
a ser mais direta, uma vez que esses textos visam transmitir in-
formações objetivas, ideias argumentativas ou instruções. Neste 
caso, o leitor precisa identificar claramente o tema principal ou 
a tese defendida pelo autor e compreender o desenvolvimento 
lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. A 
compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e as 
razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso faci-
litado ao conhecimento, a personalização do ensino e a inovação 
nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

 Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é impor-

tante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, bus-
cando entender o sentido de cada parte e sua relação com o todo.

  
- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e expres-

sões que se repetem ou que indicam o foco principal do texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos frequente-
mente apontam para o tema ou ideia principal do texto, especial-
mente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas impor-
tantes para a interpretação do tema. Nos textos não literários, o 
contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao produzir aquele 
texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?
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 Exemplos Práticos

- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 
Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma des-
crição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

  
- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças climá-

ticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a principal 
responsável pelo aquecimento global. A compreensão geral exi-
giria que o leitor identificasse essa tese e as evidências apresen-
tadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, para 
apoiar essa afirmação.

 Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos con-
cursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada em 
questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, nas 
quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de resumir 
o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de in-
terpretação, prejudicando a resolução correta das questões. Por 
isso, é importante que o candidato esteja sempre atento ao que 
o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que é dito de 
forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do texto é a 
base para todas as outras etapas de interpretação textual, como 
a identificação de argumentos, a análise da coesão e a capacida-
de de fazer inferências.

 2. Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor são 

elementos fundamentais para a compreensão do texto, especial-
mente em textos argumentativos, expositivos e literários. Iden-
tificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a posição 
ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, enquanto a 
ideia central refere-se à mensagem principal que o autor deseja 
transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do tex-
to e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada ma-
neira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central é 
essencial para interpretar adequadamente o texto e responder a 
questões que exigem essa habilidade.

 Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode ser 

transmitido de forma indireta, por meio de narradores, perso-
nagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem cla-
ramente suas opiniões, deixando a interpretação para o leitor. O 
ponto de vista pode variar entre diferentes narradores e perso-
nagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o pon-
to de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre a 

questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse caso, 
a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à subjetivida-
de das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

 Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente mais 

explícito, especialmente em textos argumentativos, como arti-
gos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo de 
convencer o leitor de uma determinada posição sobre um tema. 
Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada de for-
ma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto com 
argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma tri-
butária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à re-
forma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá as 
desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a de-
fesa da reforma como uma medida necessária para melhorar a 
distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nes-
ses casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas ao 
apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está implicita-
mente sugerindo a importância de políticas de preservação.

 Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto ou 
pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor fre-
quentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita a 
identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom (ob-
jetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o ponto 
de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção ou uma 
sequência de dados e argumentos lógicos indicam como o autor 
quer que o leitor interprete o tema.
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3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o pon-
to de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posi-
ção tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, aju-
dando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização do 
texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão da 
defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para rea-
firmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o autor 
resume os principais argumentos e reforça a posição defendida, 
ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

 Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado de 
Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o ceticis-
mo em relação à superstição. A ideia central do texto gira em 
torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, bus-
ca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a raciona-
lidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da ali-
mentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de que 
uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de doen-
ças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é que os 
hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e isso será 
sustentado por argumentos baseados em pesquisas científicas e 
recomendações de especialistas.

 Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a men-
sagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode de-
fender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação do 
meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar um 
ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres na-
turais) e o outro, um ponto de vista social (focando na qualidade 
de vida das futuras gerações).

 3. Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta e 

desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou persuadir 
o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação é funda-
mental para a construção de um raciocínio lógico e coeso que 
sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada à cla-
reza, à consistência e à relevância dos argumentos apresentados, 
além da capacidade do autor de antecipar e refutar possíveis 
contra-argumentos. Ao analisar a argumentação de um texto, é 

importante observar como o autor organiza suas ideias, quais re-
cursos utiliza para justificar suas posições e de que maneira ele 
tenta influenciar o leitor.

 Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende de-
fender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, fre-
quentemente na introdução. A tese delimita o ponto de vista do 
autor sobre o tema e orienta toda a argumentação subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fa-
tos, estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para de-
monstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para for-
talecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a possí-
veis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma estratégia 
eficaz que demonstra que o autor considerou outras perspecti-
vas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

 Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumen-

tos, dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. 
Entre os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de espe-
cialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. Esse 
tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição de-
fendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concre-
tos para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exem-
plos podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos 
ou experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).

Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”
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EDITORES DE TEXTOS E PLANILHAS ELETRÔNICAS: 
WORD E EXCEL

O Office 2019 foi uma iniciativa da Microsoft que manteve os 
recursos anteriores mais utilizados. Desta vez foi investido numa 
maior integração com os dispositivos, acesso a nuvem e numa 
melhor experiência do usuário. Dentro deste cenário vamos 
relatar algumas funções já conhecidas e melhorias na edição de 
documentos.

— WORD
O Microsoft Word é um dos principais editores de texto 

utilizados em escritórios, escolas e outros ambientes profissionais 
e acadêmicos. Ele oferece uma ampla variedade de ferramentas 
para formatação, edição e personalização de documentos. Entre 
suas funcionalidades mais comuns estão

Alinhamentos de linhas

Guia da Página 
Inicial Tipo de Alinhamento Tecla de 

Atalho

Alinhamento justificado, 
isto é, o parágrafo é 

alinhado de tal forma que 
fique alinhado a direita e a 

esquerda.

Control + J

Texto alinhado a direita Control + G

Texto centralizado Control + E

Texto alinhado a esquerda Control + Q

Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Verifique o quadro, que apresenta cada uma das funções 

exemplificadas a seguir.

Guia página inicial Função

Opção para mudar o Tipo de 
letra

Opção para mudar o tamanho 
da letra

Opção para aumentar / 
diminuir o tamanho da letra

Muda de minúsculas para 
maiúsculas

Limpa a formatação

Marcadores
Os marcadores servem para organizar um texto em tópicos 

da seguinte forma:

Com as opções abaixo podemos escolher os marcadores 
para os tópicos conforme desejado, vide figura abaixo:

Outros Recursos interessantes utilizados com frequência e 
mantidos nesta versão:

Guia / Menu Ícones do menu Ação

Na página inicial

Para mudar a 
Forma

Para Mudar a 
cor de fundo
Para mudar a 
cor do texto

No menu

Para inserir 
Tabelas

Para inserir 
Imagens
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No menu Revisão

Para a 
verificação 
e correção 
ortográfica

No menu arquivo Para salvar o 
documento

No Word 2019 foram acrescentadas diversas melhorias para a experiência do usuário e merece destaque os novos ícones 
adicionados, que podem ser usados para a elaboração de documentos, conforme abaixo:

Outro recurso que merece destaque é o Ler em voz alta, conforme a figura abaixo;

 

— EXCEL 
O Excel é um aplicativo que permite a criação de planilhas de cálculo. Essas planilhas são úteis em vários segmentos para 

controles dos mais diversos. Através das planilhas podemos montar uma tabela com fórmulas, gráficos, etc., visando automatizar 
algum processo para facilitar o trabalho, além de planilhas para controle de funcionários, produtos e tarefas.

O Excel é formado por um conjunto de linhas e colunas e o cruzamento entre a linha e a coluna é chamado de Célula. Essas 
células podem ser formatadas de acordo com as categorias abaixo:
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Algumas fórmulas são úteis para se trabalhar com as células, tais como a SOMA é a MEDIA.
— A função SOMA faz a adição de um intervalo de células. No caso para somarmos o intervalo de A5 até A10 digitaremos 

=SOMA(A5:A10).
— A função MEDIA calcula a média aritmética de um intervalo de células, no caso para calcularmos a média aritmética do intervalo 

de A5 até A10 digitaremos =MEDIA(A5:A10).

No Excel 2019 assim como no Word foram adicionadas diversas funções de nuvem para acesso a dispositivos e outras funções 
para melhorar a experiência do usuário. Além disso, foram criadas novas fórmulas e novos tipos de gráficos bem como uma integração 
com  o Microsoft Power-BI.

Vamos destacar o gráfico de Mapa, onde através de uma planilha do Excel monta-se um gráfico conforme a especificação.

Abaixo está um exemplo em que o mapa é destacado conforme as vendas por estado.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE LUÍS EDUARDO 
MAGALHÃES/BA

LEI ORGÂNICA N° 0/2001 DE 19 DE JULHO DE 2001
(Mural 19/07/2001)

TÍTULO I
 DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
 DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

Art. 1º O Município de Luís Eduardo Magalhães, parte 
integrante do Estado da Bahia, com sede na cidade do mesmo 
nome, reger-se-á por esta Lei Orgânica e pelas leis que adotar, 
nos limites da sua autonomia e do território sob sua jurisdição, 
respeitados os princípios constitucionais, sob os fundamentos:

 I - da autonomia;
 II - da cidadania;
 III - da dignidade da pessoa humana;
 IV - dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.
 Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
da Constituição Federal, da Constituição Estadual e desta Lei 
Orgânica.

Art. 2º A ação do poder Municipal desenvolve-se em todo 
o seu território tendo por objetivo reduzir as desigualdades 
regionais e sociais, promovendo o bem estar de todos, sem 
discriminação de origem, raça, sexo, cor, idade, ideologia ou 
sectarismo religioso.

Art. 3º São poderes do Município, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Art. 4º São símbolos do Município a bandeira, o hino, o 
brasão e outros que venham a ser instituídos por lei.

Art. 5º São princípios que fundamentam a organização do 
Município:

 I - o pleno exercício da autonomia municipal;
 II - o exercício da soberania e a participação popular na 

administração municipal e no controle dos seus atos;
 III - a preservação dos interesses gerais e coletivos;
 IV - a garantia de acesso aos bens e serviços públicos que 

assegurem as condições essenciais de existência digna a todos 
os munícipes;

 V - a promoção do desenvolvimento, com a erradicação 
das causas da pobreza e da marginalização e a redução das 
desigualdades sociais;

 VI - a defesa e a preservação do território, dos recursos 
naturais e do meio ambiente;

 VII - a preservação dos valores, da cultura e da história do 
Município;

 VIII - a probidade na administração.

CAPÍTULO II
 DA COMPETÊNCIA

Art. 6º Ao Município de Luís Eduardo Magalhães compete:
 I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 II - suplementar a legislação federal e estadual no que 

couber;
 III - elaborar e executar o plano plurianual, as diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, prevendo a receita e fixando 
a despesa com base em planejamento adequado;

 IV - instituir e arrecadar os tributos municipais, bem como 
aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar 
contas e publicar o balancete nos prazos fixados em lei;

 V - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas e preços públicos de sua 
competência;

 VI - criar, organizar e suprimir distritos, observado o disposto 
na legislação estadual;

 VII - dispor sobre a administração, utilização e execução dos 
serviços municipais;

 VIII - promover a construção e conservação de estradas, 
ruas, vias ou caminhos municipais;

 IX - dispor sobre a administração, utilização e alienação dos 
seus bens, cabendo-lhe:

 a) adquirir bens, inclusive através de desapropriação por 
necessidade ou utilidade pública ou interesse social;

 b) aceitar legados ou doações;
 c) dispor sobre concessão, cessão, permissão e autorização 

de uso dos seus bens;
 X - dispor sobre o regime jurídico dos seus servidores, 

observado o disposto na Constituição Federal e legislação 
complementar pertinente;

 IX - organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos locais, inclusive 
o de transporte coletivo, que tem caráter essencial, bem 
como organizar e regulamentar os serviços de táxi, fixando as 
respectivas tarifas;

 XII - conceder licença, regulamentar e fiscalizar jogos 
esportivos, espetáculos e divertimentos públicos, observadas as 
prescrições legais;

 XIII - com a cooperação técnica e financeira do Estado, de 
Empresas Privadas e da União, manter programas de educação 
pré-escolar e de ensino fundamental;

 XIV - criar, executar e dar apoio a programas educacionais 
e de cultura que proporcionem o pleno desenvolvimento da 
criança e do adolescente;

 XV - prestar amparo especial aos idosos e aos portadores 
de deficiência;

 XVI - apoiar e incentivar a participação popular na formulação 
de políticas públicas e sua ação governamental, estabelecendo 
programas de incentivo a projetos de organização comunitária, 
cooperativas de produção e mutirões;
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 XVII - com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, manter postos de atendimento à saúde da população, 
inclusive assistência médica de emergência, médico-hospitalar e 
de pronto-socorro, com recursos próprios ou conveniados;

 XVIII - promover o adequado ordenamento territorial, 
mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano;

 XIX - instituir, complementarmente à legislação federal, 
regras de loteamento, edificações, arruamento e zoneamento 
urbano, nos quais se exigirão reservas de áreas destinadas a:

 a) zonas verdes e demais logradouros públicos;
 b) vias de tráfego e passagem de canalização pública de 

esgotos e de águas pluviais, inclusive em áreas de loteamentos;
 c) praças e escolas.
 XX - estabelecer, através do seu Plano Diretor Urbano, 

normas urbanísticas que sejam convenientes à ordenação do 
seu território, de conformidade com as diretrizes da lei federal;

 XXI - instituir, planejar e fiscalizar programas de 
desenvolvimento urbano nas áreas de habitação e saneamento 
básico, de conformidade com as diretrizes prescritas na 
legislação federal, sem prejuízo do exercício da competência 
comum correspondente;

 XXII - prover a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar ou não, bem como de 
outros detritos e resíduos de qualquer natureza;

 XXIII - organizar e manter os serviços da fiscalização 
necessários ao exercício do seu poder de polícia;

 XXIV - fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e 
condições sanitárias dos gêneros alimentícios, observado o 
disposto na legislação federal e estadual.

 XXV - dispor sobre a guarda e venda de animais e 
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão da 
legislação municipal;

 XXVI - dispor sobre registro guarda, vacinação e captura de 
animais, com a finalidade precípua de controlar e/ou erradicar 
moléstias de que possam ser portadores ou transmissores;

 XXVII - sinalizar as vias públicas e as estradas municipais, 
bem como regulamentar a sua utilização;

 XXVIII - estabelecer normas de utilização dos logradouros 
públicos, especialmente no perímetro urbano, determinar o 
itinerário e os pontos de parada obrigatória de veículos de 
transporte coletivo, e garantir o acesso adequado aos portadores 
de deficiência;

 XXIX - fixar e sinalizar as zonas de silêncio, trânsito e tráfego 
em condições especiais;

 XXX - estabelecer normas de utilização dos bens públicos de 
uso comum;

 XXXI - regulamentar, autorizar e fiscalizar a fixação de 
cartazes, anúncios, faixas e emblemas, bem como a utilização de 
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda nos locais 
sujeitos ao poder de polícia municipal;

 XXXII - dispor sobre o serviço funerário e de cemitério, 
encarregando-se da administração daqueles que forem públicos, 
autorizando e fiscalizando os pertencentes à entidade privada;

 XXXIII - disciplinar e fiscalizar as atividades relacionadas com 
a exploração de mercados e matadouros e manter e fiscalizar 
feiras livres no Município;

 XXXIV - ordenar as atividades urbanas, fixando condições 
e horários de funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e de prestação de serviços, cabendo-lhe, inclusive:

 a) conceder, renovar ou revogar alvará de licença para 
localização e funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais, prestadores de serviços e quaisquer outros;

 b) revogar a licença de funcionamento concedida ao 
estabelecimento cuja atividade venha a se tornar nociva à saúde, 
à higiene, à segurança, ao sossego e aos bons costumes;

 c) conceder licença para o exercício do comércio eventual 
ou ambulante em locais pré-determinados conforme leis 
complementares;

 d) o comércio, indústria e serviços poderão ao seu critério 
trabalhar aos sábados, domingos e feriados cabendo-lhes 
cumprir com suas obrigações trabalhistas.

 XXXV - assegurar a expedição de certidões, quando 
requeridas às repartições municipais, para defesa de direitos e 
esclarecimentos de situações;

 XXXVI - prover a iluminação pública da sede, dos distritos e 
dos povoados;

 XXXVII - instituir a criação do centro industrial, onde serão 
instaladas as indústrias de pequeno, médio e grandes portes;

 a) o centro industrial será considerado para fins de 
zoneamento como área urbana.

 XXXVIII - prover a denominação, numeração e 
emplacamento de logradouros públicos, vedados à utilização de 
nome, sobrenome ou cognome de pessoas vivas;

 XXXIX - sinalizar as vias urbanas e estradas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização, cabendo-lhe ainda:

 a) fixar locais para estacionamento de veículos, inclusive em 
áreas de interesse turístico e de lazer;

 b) fixar e sinalizar os limites das zonas de silêncio, de trânsito 
e de tráfego em condições especiais;

 c) disciplinar os serviços de carga e descarga, fixar os tipos, 
dimensões e tonelagem máxima permitida a veículos que 
circulem em vias públicas e estradas municipais;

 XL - estabelecer e impor penalidades por infração de suas 
leis e serviços;

 XLI - conceder licença para realização de jogos, espetáculos 
e divertimentos públicos, observados as prescrições legais.

 XLII - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, 
quando houver;

 XLIII - poderá prover a prevenção e extinção de incêndios.
 XLIV - instituir a guarda municipal destinada à proteção de 

seus bens, serviços e instalações, conforme lei complementar 
que estabelecerá a organização e competência desta força, 
respeitando as disposições Federais e Estaduais;

 XLV - celebrar convênios para execução de suas leis e 
serviços.

Art. 7° A concessão de serviços públicos essenciais só será 
feita com a autorização da Câmara, mediante contrato, precedido 
de concorrência. A permissão, sempre a título precário, que não 
poderá ser superior a um ano, será outorgada por Direito, após 
edital de chamamento de interessados para escolha do melhor 
preço. (redação dada pela ELO nº04/2010)

 § 1° O município poderá revogar a concessão ou permissão, 
sem indenização, desde que os serviços sejam executados em 
desconformidade com o contrato ou ato, ou revelarem manifesta 
insuficiência para atendimento dos usuários.

 § 2° Para a revogação, será instalada uma sindicância com 
um representante da concessionária, dois do Legislativo e dois 
do Executivo, sendo o resultado da mesma, fator preponderante 
para a revogação.
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 § 3° Entende-se por serviços públicos essenciais os de 
transporte coletivos, conforme art. 30, V da Constituição Federal

Art. 8° Compete ao Município, em comum com a União e o 
Estado:

 I - zelar pela guarda da Constituição, das instituições 
democráticas e pelo patrimônio público;

 II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e 
garantia das pessoas portadoras de deficiência;

 III - proporcionar aos munícipes os meios de acesso à cultura, 
à educação e à ciência;

 IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização das 
obras de arte e de outros bens e edificações de valor histórico, 
artístico e cultural;

 V - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as edificações, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

 VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

 VII - proteger a fauna e a flora, em especial as espécies 
ameaçadas de extinção;

 VIII - promover programas de construção de moradias e a 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;

 IX - fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar;

 X - combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos setores 
menos favorecidos da população;

 XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de 
direitos de pesquisa e exploração de recursos minerais em seu 
território, observadas a legislação federal;

 XII - estabelecer e implantar programas de educação e 
segurança no trânsito.

CAPÍTULO III
 DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 9° Constituem patrimônio do Município os bens que 
lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos, aí incluídos 
seus direitos, ações, os bens móveis e imóveis e as rendas 
provenientes do exercício das atividades de sua competência e 
da prestação dos seus serviços.

Art. 10 A alienação de bens municipais, subordinada à 
existência de interesse público devidamente justificado, será 
sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

 I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 
concorrência pública.

 II - quando móveis, dependerá de licitação.
 Parágrafo único. Na alienação dos bens móveis e imóveis do 

Município, sob qualquer modalidade, serão observadas ainda as 
regras estabelecidas na legislação federal e estadual concernente 
às licitações.

Art. 11 Atendido o interesse público e após autorização 
legislativa, o Executivo poderá autorizar, mediante prazo e 
condições previamente fixados, o uso de bem público municipal 
por associação representativa de bairro a título gratuito.

 Parágrafo único. Somente poderão ser beneficiadas 
pelo disposto neste artigo as associações sem fins lucrativos, 
devidamente registradas e reconhecidas de utilidade pública por 
lei municipal.

Art. 12 A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, 
dependerá de prévia avaliação e autorização legislativa.

Art. 13 A doação ou venda de qualquer fração dos parques, 
praças, jardins e largos públicos, dependerá de prévia autorização 
legislativa.

 Parágrafo único. As áreas já ocupadas por entidades sem 
fim lucrativo deverão ser regularizadas num prazo de 180 dias.

Art. 14 O uso de bens municipais por terceiros só poderá ser 
feito mediante concessão ou permissão a título precário e por 
tempo determinado, observado o interesse público.

 § 1° A concessão de direito real de uso de bens públicos 
de uso especial e dominical dependerá de lei e concorrência 
pública, e será feita mediante contrato, sob pena de nulidade 
do ato, exceto se destinar à utilização por concessionária de 
serviço público, entidades assistenciais ou se tratar de relevante 
interesse público devidamente justificado, exigida, em qualquer 
dessas hipóteses, autorização legislativa.

 § 2° A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer 
bem público, será feita, a título precário, por ato bilateral do 
Prefeito, e da Câmara Municipal.

Art. 15 Poderão ser cedidos à entidades comunitárias, 
mediante convenio autorizado pelo Legislativo, para serviços 
transitórios, máquinas e operadores da prefeitura, desde que 
não haja prejuízo para os trabalhos do Município e o interessado 
recolha, previamente, a remuneração arbitrada e assine o termo 
de responsabilidade pela conservação e devolução dos bens 
cedidos.

Art. 16 A utilização e administração dos bens públicos de 
uso especial, como mercados, matadouros, estações, recintos de 
espetáculos e campos de futebol será permitida na forma da lei 
e regulamentos respectivos.

Art. 17 Os bens patrimoniais do município poderão ser 
classificados:

 I - pela sua natureza;
 II - em relação a cada serviço.
 Parágrafo único. Anualmente deverá ser feita a verificação 

da escrituração do patrimônio com os bens existentes e, por 
ocasião da prestação de contas de cada exercício, será a estas 
incorporado o inventário dos bens municipais.

Art. 18 Todos os bens municipais deverão ser cadastrados 
com a identificação respectiva, numerando-se os móveis, 
segundo o que for estabelecido em regulamento, os quais ficarão 
sob a responsabilidade do chefe da secretaria ou diretoria a que 
forem distribuídos.

 Parágrafo único. O Prefeito, no prazo de noventa dias, 
apresentará à Câmara Municipal, sempre que por esta requerida, 
o inventário dos bens já existentes e pertencentes ao Município.
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CAPÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO 

MUNICÍPIO

Art. 19 O município poderá dividir-se, para fins 
administrativos, em Distritos a serem criados, organizados, 
suprimidos ou fundidos por lei, após consulta plebiscitária à 
população diretamente interessada, observada a legislação 
estadual e o atendimento aos requisitos estabelecidos no art. 20 
desta lei orgânica.

 § 1° A criação do Distrito poderá efetuar-se mediante 
fusão de dois ou mais Distritos, que serão suprimidos, sendo 
dispensada, nessa hipótese a verificação dos requisitos do art. 
19 desta lei orgânica.

 § 2° A extinção do Distrito somente se efetuará mediante 
consulta plebiscitária á população da área interessada.

 § 3° O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria 
será de vila.

Art. 20 São requisitos para criação de Distrito o cumprimento 
do disposto na Lei Complementar nº 002 de 04 de maio de 1990.

Art. 21 Na fixação das divisas distritais serão observadas as 
seguintes normas:

 I - evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, 
estrangulamentos e alongamentos exagerados;

 II - dar-se-á preferência para delimitação, às linhas naturais, 
facilmente identificáveis;

 III - na existência de linhas naturais, utilizar-se-á linha 
reta, cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente 
identificáveis e tenham condições de fixidez;

 IV - é vedada a interrupção de continuidade territorial do 
município, ou Distrito de origem.

 Parágrafo único. As divisas distritais serão descritas 
trecho a trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que 
coincidirem com os limites municipais.

Art. 22 A alteração de divisão administrativa do município 
somente pode ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das 
eleições municipais.

Art. 23 A instalação do Distrito far-se-á perante o Juiz de 
Direito da Comarca, na sede do Distrito.

CAPÍTULO V
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24 A Administração Pública direta ou indireta ou 
fundacional, de qualquer dos poderes do Município, obedece 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e também ao que se segue:

 I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis a 
todos os brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 
em lei;

 II - ressalvadas as nomeações para cargo em comissão, 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração, e outros 
casos previstos na Constituição Federal, a investidura em cargo 
ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso 
público de provas e títulos;

 III - o prazo de validade de concurso público é de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

 IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, aquele aprovado em concurso público de provas e 
títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados 
para assumir cargo ou emprego, na carreira;

 V - é garantido ao servidor público o direito à livre associação 
sindical;

 VI - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em leis Estadual e Federal.

 VII - a lei reservará aos portadores de deficiência um 
percentual de cargos e empregos públicos e definirá os critérios 
de sua admissão;

 VIII - lei municipal estabelecerá os casos de contratação por 
tempo determinado, para atender necessidades de excepcional 
interesse público;

 IX - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de 
que trata o parágrafo único do art. 27 desta Lei somente poderão 
ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre 
na mesma data e sem distinção de índices;

 X - a lei fixará o limite máximo entre a maioria e a menor 
remuneração dos servidores públicos, tendo como limite máximo 
os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo 
Prefeito, e observadas às disposições da Constituição Federal;

 XI - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

 XII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer 
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de 
pessoal do serviço público;

 XIII - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor 
público não serão computados nem acumulados para efeito de 
aumentos ulteriores;

 XIV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos ou 
empregos públicos são irredutíveis e a remuneração obedecerá 
ao que dispõem os incisos X e XIII deste artigo e os artigos 150, II, 
153, III e 153, § 2º., I da Constituição Federal;

 XV - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto quando houver compatibilidade de horários, observado 
em qualquer caso o disposto no inciso X:

 a) a de dois cargos de professor;
 b) a de um cargo de professor com outro técnico ou 

científico;
 c) a de dois cargos privativos de médico.
 XVI - a proibição de acumular estende-se a empregos e 

funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder público;

 XVII - somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundação, observada, neste último caso, a 
lei complementar federal;

 XVIII - ressalvados os casos especificados na lei federal e 
observadas as demais disposições pertinentes, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, exigindo-se a qualificação técnico-econômica 
indispensável à garantia do cumprimento da obrigação.
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LEI ORGÂNICA DA SAÚDE (8.080/90); LEI Nº 8.142/90

O Sistema Único de Saúde (SUS) é reconhecido como um 
dos maiores e mais complexos sistemas de saúde pública do 
mundo. Criado pela Constituição Federal de 1988, o SUS tem 
como base o princípio de que a saúde é um direito de todos e um 
dever do Estado. Esse marco legal estabeleceu um modelo que 
visa garantir o acesso universal e gratuito a serviços de saúde, 
abrangendo desde a atenção básica até procedimentos de alta 
complexidade.

No entanto, garantir que um sistema dessa magnitude 
funcione de maneira eficiente não é uma tarefa simples. A gestão 
do SUS envolve a coordenação de milhares de unidades de saúde, 
a administração de grandes volumes de recursos financeiros e 
humanos, além de lidar com as demandas e necessidades de 
uma população diversa e extensa como a brasileira. Para isso, 
é essencial que os princípios e diretrizes do sistema sejam 
observados com rigor, permitindo que a saúde pública atenda 
suas finalidades com qualidade e equidade.

A gestão do SUS é um tema central para aqueles que 
buscam compreender como se dá o funcionamento dos serviços 
de saúde no Brasil, especialmente no contexto de concursos 
públicos. Conhecer sua estrutura organizacional, as formas de 
financiamento, os mecanismos de controle e avaliação, bem 
como os desafios enfrentados pelo sistema, é fundamental para 
entender como ele opera e como pode ser melhorado.

— Princípios e Diretrizes do SUS
O Sistema Único de Saúde (SUS) é regido por uma série 

de princípios e diretrizes que orientam sua organização 
e funcionamento. Esses elementos fundamentais foram 
estabelecidos pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 
da Saúde (Lei nº 8.080/1990), com o intuito de garantir que 
o sistema seja capaz de atender às necessidades de saúde da 
população de maneira justa e eficaz. A compreensão desses 
princípios é essencial para entender como o SUS é gerido e como 
ele busca assegurar o direito à saúde.

Princípios Doutrinários
Os princípios doutrinários são aqueles que orientam o 

conceito e os objetivos fundamentais do SUS. Eles estabelecem 
as bases éticas e filosóficas que guiam a prestação de serviços 
de saúde no Brasil. Os três principais princípios doutrinários do 
SUS são:

– Universalidade: Esse princípio determina que todos 
os cidadãos têm direito ao acesso aos serviços de saúde, 
independentemente de sua condição socioeconômica, idade ou 
localização geográfica. A universalidade implica que o SUS deve 
estar disponível para todos, sem discriminação, garantindo a 
saúde como um direito humano básico.

– Integralidade: A integralidade refere-se à oferta de 
cuidados de saúde de forma completa, ou seja, levando em conta 
todos os aspectos das necessidades de saúde dos indivíduos. 
Esse princípio visa garantir que os serviços prestados não sejam 
fragmentados, mas abordem as diversas dimensões da saúde, 
desde a prevenção até a reabilitação, considerando o indivíduo 
como um todo.

– Equidade: Diferente de igualdade, a equidade implica 
que os recursos e serviços de saúde devem ser distribuídos de 
acordo com as necessidades específicas de cada indivíduo ou 
grupo. A ideia é que aqueles que mais necessitam de cuidados, 
como populações vulneráveis, tenham prioridade no acesso aos 
serviços. Isso busca corrigir as desigualdades sociais e regionais 
no acesso à saúde.

Diretrizes Organizativas
Além dos princípios doutrinários, o SUS é organizado de 

acordo com diretrizes que orientam como o sistema deve ser 
estruturado e gerido em todo o território nacional. Essas diretrizes 
garantem que o SUS funcione de forma eficiente, descentralizada 
e participativa. As principais diretrizes organizativas são:

– Descentralização: A descentralização tem como objetivo 
distribuir as responsabilidades pela gestão do SUS entre as três 
esferas de governo: federal, estadual e municipal. Isso permite 
que as decisões sejam tomadas mais próximas da população, 
levando em conta as necessidades locais. A descentralização 
fortalece a autonomia dos estados e municípios na organização 
dos serviços de saúde.

– Regionalização: O princípio da regionalização implica 
que os serviços de saúde devem ser organizados de maneira a 
garantir a articulação entre os diferentes níveis de complexidade, 
desde a atenção básica até os serviços de alta complexidade. A 
regionalização permite que as redes de atenção à saúde sejam 
organizadas por regiões, de forma a otimizar os recursos e evitar 
a duplicação de serviços, garantindo acesso eficiente e contínuo.

– Hierarquização: A hierarquização complementa a 
regionalização, definindo que os serviços de saúde devem 
estar organizados em níveis de complexidade, desde a atenção 
primária até os cuidados especializados. A ideia é que o paciente 
seja inicialmente atendido na atenção básica, que funciona como 
porta de entrada, e seja encaminhado, conforme a necessidade, 
para outros níveis de atendimento.

– Participação Social: A participação da população na 
formulação e controle das políticas públicas de saúde é um dos 
pilares do SUS. Por meio dos conselhos e conferências de saúde, 
a sociedade tem o direito de influenciar e fiscalizar a gestão 
do sistema. Isso garante maior transparência e adequação das 
políticas de saúde às reais necessidades da população.
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A Importância dos Princípios e Diretrizes para a Gestão do 
SUS

Os princípios e diretrizes do SUS não são apenas orientações 
abstratas, mas sim elementos que influenciam diretamente 
a gestão do sistema. A universalidade, por exemplo, impõe 
desafios para garantir que o sistema cubra toda a população de 
forma eficaz, enquanto a integralidade exige que os gestores 
pensem no atendimento de saúde de forma ampla, englobando 
todos os aspectos do bem-estar físico e mental.

A descentralização, regionalização e hierarquização, por sua 
vez, são diretrizes que impactam diretamente a organização 
dos serviços de saúde, tornando a gestão um processo 
complexo e dinâmico. A descentralização, por exemplo, exige 
uma coordenação eficaz entre as três esferas de governo, 
enquanto a regionalização e a hierarquização demandam um 
planejamento cuidadoso para garantir que os recursos e serviços 
sejam distribuídos de maneira equilibrada e eficiente entre as 
diferentes regiões e níveis de atendimento.

Por fim, a participação social é uma ferramenta poderosa 
de controle e aprimoramento da gestão, permitindo que a 
população atue diretamente na formulação e na fiscalização das 
políticas de saúde. A presença dos conselhos de saúde em todos 
os níveis de governo é um exemplo concreto de como a gestão 
do SUS pode ser mais transparente e democrática.

Com base nesses princípios e diretrizes, a gestão do SUS 
busca alcançar o equilíbrio entre a oferta de serviços de saúde, 
a eficiência na alocação de recursos e a garantia dos direitos dos 
cidadãos, sempre respeitando as características e necessidades 
específicas da população brasileira.

— Estrutura Organizacional do SUS
A estrutura organizacional do Sistema Único de Saúde (SUS) 

foi concebida para garantir que os serviços de saúde cheguem 
de maneira eficiente e organizada a todos os brasileiros, 
respeitando a grande diversidade regional e as particularidades 
das necessidades de saúde da população.

Para isso, o SUS adota uma estrutura descentralizada e 
integrada, com responsabilidades compartilhadas entre os 
governos federal, estadual e municipal. Esse modelo busca 
equilibrar a coordenação central com a autonomia local, 
promovendo uma gestão mais próxima das realidades regionais.

Níveis de Gestão: Federal, Estadual e Municipal
A organização do SUS está baseada em três níveis de gestão: 

federal, estadual e municipal. Cada um desses níveis tem 
responsabilidades específicas, porém interdependentes, para 
garantir o funcionamento do sistema de forma articulada.

– Nível Federal: 
O Ministério da Saúde é a instância central da gestão do 

SUS em nível federal. Ele é responsável por formular políticas 
públicas de saúde, definir diretrizes nacionais, financiar boa 
parte das atividades e serviços do SUS e coordenar ações de 
saúde pública em âmbito nacional. Além disso, o Ministério da 
Saúde supervisiona a execução dos programas de saúde e é 
responsável pela distribuição de recursos financeiros aos estados 
e municípios. Também coordena campanhas nacionais de 
saúde, como vacinação, e regulamenta a atuação das agências 
reguladoras, como a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) e a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

– Nível Estadual: 
As Secretarias Estaduais de Saúde atuam como 

intermediárias entre o Ministério da Saúde e os municípios. Elas 
têm a responsabilidade de organizar a rede estadual de saúde, 
coordenando os serviços de média e alta complexidade, como 
hospitais regionais e unidades especializadas. Além disso, as 
secretarias estaduais colaboram com a gestão dos recursos 
destinados às regiões e supervisionam a aplicação das políticas 
de saúde nos municípios. Os estados também desempenham 
um papel crucial na regionalização dos serviços de saúde, 
organizando redes de atenção que integram municípios dentro 
de regiões específicas.

– Nível Municipal: 
No nível municipal, as Secretarias Municipais de Saúde têm 

a responsabilidade pela gestão direta dos serviços de saúde 
na atenção básica, como Unidades Básicas de Saúde (UBS) e 
programas de saúde da família. Os municípios são os responsáveis 
mais próximos da população, coordenando ações de promoção, 
prevenção e assistência à saúde. A descentralização permite 
que as secretarias municipais adaptem as políticas de saúde 
às realidades locais, o que pode garantir uma maior eficiência 
e eficácia no atendimento às necessidades específicas da 
população.

Mecanismos de Articulação e Coordenação: A Comissão 
Intergestores Tripartite (CIT)

A gestão descentralizada do SUS demanda um alto nível de 
articulação entre as esferas federal, estadual e municipal. Para 
garantir essa coordenação, foi criada a Comissão Intergestores 
Tripartite (CIT). A CIT é um espaço de negociação permanente 
entre as três esferas de governo, onde são discutidas e pactuadas 
as responsabilidades e as diretrizes que orientam a execução das 
políticas de saúde.

A CIT é composta por representantes do Ministério da 
Saúde, do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS) 
e do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 
(CONASEMS). A principal função dessa comissão é garantir que 
as decisões sobre a gestão do SUS sejam tomadas de forma 
conjunta e pactuada, promovendo uma melhor integração entre 
os diferentes níveis de governo e facilitando a descentralização 
das ações e serviços de saúde.

Além da CIT, em cada estado existe uma Comissão 
Intergestores Bipartite (CIB), que tem função semelhante, mas 
atua na coordenação entre os níveis estadual e municipal. 
Esse mecanismo garante que as ações sejam adequadamente 
alinhadas, respeitando as particularidades de cada região.

A Rede de Serviços de Saúde no SUS
A estrutura organizacional do SUS também é refletida na 

organização de sua rede de serviços de saúde, que é composta 
por diferentes níveis de atenção:

– Atenção Básica: 
A Atenção Básica é a porta de entrada preferencial do SUS 

e está presente em todo o país, geralmente coordenada pelos 
municípios. As Unidades Básicas de Saúde (UBS) e os programas 
de Saúde da Família são exemplos de serviços de atenção 
básica, que visam a promoção da saúde, prevenção de doenças 
e o tratamento de condições menos complexas. A Atenção 
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Básica tem um papel fundamental na descentralização e no 
acesso universal aos serviços de saúde, aproximando o SUS das 
comunidades.

– Atenção Secundária (Média Complexidade): 
A Atenção Secundária abrange serviços mais especializados, 

que necessitam de maior suporte técnico e recursos 
tecnológicos mais avançados, como exames de imagem e 
consultas com especialistas. Geralmente, esses serviços são 
oferecidos em centros regionais de saúde e hospitais de médio 
porte, coordenados pelos estados, mas com a cooperação dos 
municípios.

– Atenção Terciária (Alta Complexidade): 
A Atenção Terciária compreende os serviços de saúde 

de maior complexidade, como cirurgias de alta tecnologia, 
tratamentos oncológicos e transplantes de órgãos. Esses serviços 
são realizados em hospitais especializados, geralmente sob a 
coordenação dos estados ou da União, e estão concentrados 
em grandes centros urbanos. A gestão da alta complexidade 
exige uma coordenação eficiente para garantir que os recursos 
e serviços altamente especializados sejam acessíveis a todos os 
cidadãos que deles necessitam.

Controle e Participação Social
Um dos grandes diferenciais do SUS é a forte presença da 

participação social na sua gestão. A participação social no SUS 
ocorre por meio de conselhos de saúde e conferências de saúde, 
que reúnem representantes da sociedade civil, dos trabalhadores 
da saúde e dos gestores do sistema. Essas instâncias atuam 
tanto no planejamento como no controle das políticas de saúde, 
garantindo transparência e possibilitando que a população tenha 
voz nas decisões que impactam diretamente sua saúde e bem-
estar.

Os Conselhos de Saúde existem nas três esferas de governo 
(nacional, estadual e municipal) e têm o papel de fiscalizar e 
aprovar os planos de saúde, monitorar a aplicação dos recursos 
e avaliar o desempenho dos serviços. As Conferências de Saúde, 
realizadas periodicamente, são fóruns amplos de participação 
social, onde são discutidas as diretrizes e prioridades para as 
políticas de saúde nos próximos anos.

A estrutura organizacional do SUS foi desenhada para 
promover um sistema de saúde equitativo, descentralizado e 
participativo. A coordenação entre as esferas federal, estadual e 
municipal, por meio de mecanismos como a CIT e os conselhos 
de saúde, é fundamental para garantir que o sistema funcione 
de forma eficiente e que os princípios do SUS sejam respeitados. 
Essa estrutura permite que o SUS se adapte às diferentes 
realidades regionais do Brasil, ao mesmo tempo que assegura o 
acesso universal e integral aos serviços de saúde.

— Financiamento do SUS
O financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS) é um 

dos pilares que sustentam sua operação e é essencial para 
a implementação das políticas públicas de saúde no Brasil. 
Garantir que o SUS tenha recursos financeiros suficientes e 
bem distribuídos é uma tarefa complexa, pois envolve múltiplas 
fontes de receita e mecanismos de alocação, além de enfrentar o 
desafio do subfinanciamento crônico, que afeta a qualidade e a 
abrangência dos serviços prestados.

Fontes de Financiamento
O SUS é financiado por diversas fontes, o que inclui impostos 

e contribuições sociais em âmbito federal, estadual e municipal. 
Essas receitas são destinadas ao financiamento de ações e 
serviços públicos de saúde. A Constituição Federal de 1988 
definiu as bases desse financiamento, e a Lei Complementar nº 
141/2012 regulamenta os percentuais mínimos de recursos que 
devem ser aplicados em saúde por cada ente federado.

– União: 
O governo federal é o maior financiador do SUS, responsável 

por cerca de 45% a 50% do total de recursos. As principais 
fontes federais de recursos para o sistema incluem impostos 
como o Imposto de Renda (IR) e o Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), além de contribuições sociais, como 
a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). O 
orçamento da União destinado à saúde é definido anualmente 
na Lei Orçamentária Anual (LOA) e deve cumprir com os limites 
constitucionais de aplicação mínima em saúde.

– Estados: 
Os estados são obrigados a destinar, no mínimo, 12% de suas 

receitas de impostos para o financiamento de ações e serviços 
públicos de saúde, conforme determina a Lei Complementar nº 
141/2012. Esse percentual pode variar conforme a arrecadação 
de cada estado, o que cria diferenças significativas na capacidade 
de financiamento da saúde entre as unidades federativas.

– Municípios: 
Os municípios têm a responsabilidade de aplicar, pelo menos, 

15% de suas receitas próprias em saúde. A participação dos 
municípios no financiamento do SUS tem aumentado ao longo 
dos anos, em parte devido à descentralização das ações de saúde, 
que colocou grande parte da responsabilidade pela prestação 
dos serviços básicos de saúde nas mãos das administrações 
municipais.

Mecanismos de Alocação de Recursos
O repasse dos recursos financeiros do governo federal aos 

estados e municípios é realizado por meio de um mecanismo 
chamado repasse fundo a fundo, que envolve o Fundo Nacional 
de Saúde (FNS), os Fundos Estaduais de Saúde e os Fundos 
Municipais de Saúde. Esse sistema de repasse é fundamental 
para garantir que os recursos cheguem às diferentes esferas 
de gestão do SUS e possam ser aplicados de acordo com as 
necessidades locais.

Existem três principais modalidades de repasse:

– Teto Financeiro Global: 
O teto financeiro global é o valor máximo que cada estado 

ou município pode receber para o financiamento de suas ações 
e serviços de saúde. Esse valor é calculado com base em critérios 
como o tamanho da população, as necessidades de saúde locais 
e a capacidade de oferta de serviços. O objetivo é distribuir 
os recursos de forma equitativa, levando em consideração as 
desigualdades regionais.



100

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

– Piso de Atenção Básica (PAB): 
O PAB é um componente específico do financiamento 

destinado à atenção básica à saúde, que é a porta de entrada 
preferencial do SUS. Os repasses do PAB são divididos em dois 
blocos: o PAB fixo, calculado com base no número de habitantes 
do município, e o PAB variável, que leva em conta o cumprimento 
de metas e indicadores de desempenho, como a cobertura 
vacinal e o número de consultas realizadas.

– Blocos de Financiamento: 
Desde 2018, o financiamento do SUS foi reorganizado 

em dois blocos principais: o Bloco de Custeio e o Bloco de 
Investimento. O Bloco de Custeio financia as despesas correntes, 
como pagamento de salários, compra de medicamentos e 
manutenção das unidades de saúde. Já o Bloco de Investimento 
é destinado a gastos de capital, como construção de novas 
unidades e aquisição de equipamentos de alta complexidade.

O Problema do Subfinanciamento
Embora o SUS seja um sistema amplo e essencial para a 

garantia da saúde pública no Brasil, ele enfrenta um problema 
crônico de subfinanciamento. O termo subfinanciamento refere-
se à insuficiência de recursos para cobrir todas as demandas e 
necessidades do sistema. Diversos fatores contribuem para essa 
situação:

– Crescimento da Demanda: 
A demanda pelos serviços do SUS cresce a cada ano devido 

ao envelhecimento da população, ao aumento da prevalência de 
doenças crônicas e à pressão por novas tecnologias de saúde. No 
entanto, o crescimento da demanda não tem sido acompanhado 
por um aumento proporcional no financiamento.

– Inflação na Saúde: 
A inflação dos serviços de saúde tende a ser mais alta do 

que a inflação geral da economia, em grande parte devido ao 
custo crescente de medicamentos, equipamentos e tecnologias. 
Isso significa que, mesmo quando os recursos destinados ao 
SUS aumentam, muitas vezes não são suficientes para cobrir o 
aumento dos custos.

– Desigualdades Regionais: 
O Brasil é um país de grandes desigualdades regionais, o que 

afeta diretamente a alocação de recursos para a saúde. Estados 
e municípios mais pobres têm maior dificuldade em arrecadar 
receitas próprias e, portanto, dependem mais dos repasses 
federais. Em contrapartida, regiões mais desenvolvidas, como 
o Sudeste, conseguem aplicar mais recursos em saúde, o que 
agrava as disparidades no acesso e na qualidade dos serviços.

Alternativas para o Financiamento Sustentável
Para enfrentar o desafio do subfinanciamento, várias 

propostas têm sido discutidas nos últimos anos. Algumas das 
alternativas incluem:

– Aumento da Participação da União: 
Especialistas sugerem que o governo federal aumente sua 

participação no financiamento do SUS, aliviando a pressão sobre 
estados e municípios, que já estão sobrecarregados com as 

responsabilidades de gestão. A ampliação dos recursos federais 
poderia garantir maior equidade na distribuição de verbas entre 
as regiões.

– Melhoria na Gestão e Controle de Gastos: 
Outra solução passa pela melhoria na gestão dos recursos 

disponíveis. A adoção de ferramentas de gestão mais eficazes, 
como o uso de sistemas informatizados e indicadores de 
desempenho, pode aumentar a eficiência do gasto público e 
reduzir desperdícios. O controle social, por meio dos conselhos 
de saúde, também pode desempenhar um papel importante na 
fiscalização da aplicação dos recursos.

– Parcerias Público-Privadas (PPP): 
As PPPs têm sido uma alternativa para ampliar a 

capacidade de oferta de serviços, especialmente em áreas 
de alta complexidade. Essas parcerias permitem que o SUS se 
beneficie da infraestrutura e da expertise do setor privado, sem 
comprometer a gratuidade dos serviços prestados à população.

O financiamento do SUS é uma questão central para a 
sustentabilidade do sistema de saúde pública no Brasil. Apesar de 
ser um dos maiores sistemas de saúde do mundo, o SUS enfrenta 
o desafio de operar com recursos limitados, o que impacta 
diretamente a qualidade e a abrangência dos serviços prestados. 
A busca por soluções para o subfinanciamento é urgente e passa 
tanto pelo aumento da participação financeira da União quanto 
pela adoção de práticas de gestão mais eficientes e transparentes. 
Garantir um financiamento adequado é crucial para que o SUS 
continue a cumprir seu papel de assegurar o direito à saúde a 
todos os brasileiros.

— Planejamento e Avaliação no SUS
O planejamento e a avaliação no Sistema Único de Saúde 

(SUS) são instrumentos fundamentais para garantir a eficácia, 
eficiência e equidade dos serviços prestados à população. Esses 
processos são essenciais para que o sistema de saúde funcione 
de forma coordenada, atendendo às necessidades da população 
de maneira organizada e utilizando os recursos de maneira 
otimizada. O planejamento no SUS envolve a definição de metas, 
ações e estratégias, enquanto a avaliação permite monitorar 
o desempenho do sistema e identificar áreas que precisam de 
melhorias.

A Importância do Planejamento no SUS
O planejamento no SUS é um processo contínuo e 

participativo, envolvendo todas as esferas de gestão: federal, 
estadual e municipal. Esse processo é orientado pela necessidade 
de garantir que os serviços de saúde atendam às demandas 
da população, considerando as diferentes realidades locais e 
regionais. O planejamento permite prever e organizar o uso dos 
recursos de forma racional, evitando desperdícios e assegurando 
que os investimentos sejam feitos de acordo com as prioridades 
estabelecidas.

A base do planejamento no SUS está em um conjunto de 
instrumentos que orientam as ações de saúde em todos os 
níveis de gestão. Esses instrumentos estão vinculados às leis 
orçamentárias e, portanto, garantem que o planejamento de 
saúde esteja alinhado ao orçamento disponível. Os principais 
documentos de planejamento são:




